Prezados(as) Senhores(as):


Visando eventual necessidade de comunicação direta entre este Município de Bandeirantes do Tocantins-TO e as empresas interessadas em participar da presente licitação, solicitamos preencher e enviar os dados no Protocolo de Entrega do Edital para o fax (63) 3432-1196 ou e-mail: bandlicitacao@gmail.com.


O não envio dos dados eximirá a Administração de responsabilidade de comunicação direta de eventos relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de referência, de sua publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação.




JOSÉ SOARES BASTOS JÚNIOR
Presidente da CPL
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TOMADA DE PREÇO PM-BAND Nº 006/2017
PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL
ASSESSORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

Abertura do Certame: 03 de Janeiro de 2018, às 08h:00min.

 RAZÃO SOCIAL: 			  CNPJ N.º  			  ENDEREÇO:			 CEP 	CIDADE / ESTADO 		 TELEFONE: 		FAX	
E-MAIL:  			
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:  	


RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL: 	
R. G. N.º 		CPF N.º  	  ENDEREÇO:			 		 CEP 	CIDADE / ESTADO  		  TELEFONE: 			FAX	 E-MAIL:  					
Declaramos que conferimos os arquivos constantes do CD que nos foi entregue pela CPL e atestamos que o edital e seus anexos encontram-se, em sua íntegra, na mídia eletrônica.



JOSÉ SOARES BASTOS JÚNIOR
                    Pregoeiro

RECEBIDO EM___/____/_____

                                                          Assinatura do responsável
                                  carimbo da empresa






EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 167/2017
TOMADA DE PREÇOS nº. 006/2017
“TIPO MENOR PREÇO GLOBAL”
DATA DA ABERTURA: 03 de Janeiro de 2018
HORA DA ABERTURA: 08h00min (oito horas )

LOCAL: Avenida Homero de Oliveira Teixeira, 222, Centro, CEP: 77783-000, Bandeirantes do Tocantins/TO.


1. PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

0. Anexos do Edital:

0. Modelo de Carta de Credenciamento para participação do certame (do lado de fora dos envelopes junto com os documentos de credenciamento)- Anexo I;
0. Termo de Referência – Anexo II;
0. Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos – Anexo III;
0. Modelo de Declaração de Aceitação as Normas Editalíscias – Anexo IV;
0. Modelo de Declaração de que não Emprega Servidor Público – Anexo V;
0. Modelo de Declaração de que não emprega Menor de Idade – Anexo VI;
0. Modelo de Declaração de Enquadramento ME ou EPP- Anexo VII;
0. Modelo de Apresentação da Proposta de Preços (envelope de proposta) – Anexo VIII;
0. Minuta do Contrato- Anexo IX
2. DO OBJETO


2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria em planejamento e gestão administrativa e financeira junto ao setor público, no âmbito do programa de modernização da gestão Municipal, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO ANEXO I e neste Edital.
3. DO VALOR ESTIMADO


3.1. O valor estimado mensal desta licitação é R$ 90.400,00 (noventa mil e quatrocentos reais), baseado nos orçamentos anexos aos autos.


4. JUSTIFICATIVA


4.1. A contratação dos serviços visa suprir a necessidade de assessoramento e consultoria
abrangendo os serviços de assessoramento nas áreas de planejamento, gestão Pública e Financeira para o bom andamento das rotinas administrativas.
5. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS


5.1. Conforme Termo de Referência- Anexo II deste edital.
6. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


6.1. Conforme Termo de Referência- Anexo II deste edital.
7.DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


7.1. Conforme Termo de Referência- Anexo II deste edital.
8.DA FORMA DE PAGAMENTO


8.1. Conforme Termo de Referência- Anexo II deste edital.
9.DO REAJUSTE


9.1. Conforme Termo de Referência- Anexo II deste edital.

10. DA GARANTIA


10.1. Conforme Termo de Referência- Anexo II deste edital.

11.DAS PENALIDADES


11.1. Conforme Termo de Referência- Anexo II deste edital.

12. DO FISCAL DO CONTRATO


12.1. Conforme Termo de Referência- Anexo II deste edital.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA


13.1. Conforme Termo de Referência- Anexo II deste edital.
14. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO


0. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas ou físicas do ramo pertinente ao objeto licitado, regularmente instaladas no País, que satisfaçam às exigências, dentre outras, concernentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, em conformidade com o prescrito no presente Edital, inscritas no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPA DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO, cujo Certificado de Registro Cadastral - CRC esteja em vigor, assim como os documentos ali elencados.

0. Não serão aceitos cadastros de outros órgãos.

0. O Cadastro, ou a comprovação de atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento, que trata o item anterior deverá ser feito junto à Comissão Permanente de Licitação antes da data de recebimento das propostas.

1. As interessadas em inscrever-se para emissão do CRC, deverão cumprir os requisitos da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº025/2017, e entregar os documentos na sala da Comissão, na sede da Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins-TO, telefone: (63) 3432-1196, nos dias de expediente, das 08:00h ás 12:00h e das 14:00h às 18:00h, com pelo menos 03 dias de antecedência à abertura do certame, sendo o tempo hábil para análise, julgamento da documentação e emissão de CRC pela CPL, a fim de evitarmos maiores transtornos.

1. A falta do referido Cadastro prévio importa no indeferimento da participação da Licitante interessada neste certame.

0. Não poderão participar da licitação as pessoas indicadas no art. 9° da Lei 8.666/93, bem como empresas:

1. Que se encontre em estado de falência ou concordata;

1. Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitação pelo Município de Bandeirantes do Tocantins-TO, bem como aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer esfera;

1. Reunidas em consórcio.


15.DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

0. No local, data e horário fixados no preâmbulo deste Edital, a Comissão de Licitação,
em sessão pública, receberá os documentos necessários para realização do credenciamento do representante legal e os envelopes fechados e lacrados de cada licitante, os quais serão rubricados juntamente com os representantes credenciados das licitantes, contendo respectivamente os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preço.

0. Esta Comissão não se responsabilizará por envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas de Preços endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do local de realização deste certame, ou que por outro motivo alheio a esta Comissão, não cheguem tempestivamente para serem reconhecidos.

0. As empresas licitantes interessadas em participar do certame poderão ser fazer representadas por pessoa devidamente indicada para tal, sendo obrigatória a comprovação da outorga dos poderes para a representação no certame por quem de direito.
0. A pessoa indicada a se credenciar para representar a licitante no certame e praticar todo e qualquer ato previsto ou referente ao processamento da licitação, inclusive e especialmente, desistir do direito de recurso.

0. Considera-se como representante da licitante no certame a pessoa habilitada por ela mediante estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, bem como Carta de Credenciamento, e/ou outro documento legal equivalente em via original ou autenticada em cartório, conforme o caso, devendo ser observados os seguintes itens:

4. Tratando-se de Representante Legal, deverá apresentar Estatuto Social, Contrato Social (ou última alteração consolidada) ou outro instrumento de Registro Comercial, registrado no órgão competente ou, tratando-se de sociedades civis, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4. Tratando-se de Procurador, deverá apresentar Instrumento de Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para representar a licitante em licitações públicas, tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura de propostas, praticar todo e qualquer ato previsto ou referente ao processamento da licitação, inclusive e especialmente de interpor recursos e desistir do direito de sua interposição, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4. Tratando-se de Diretor da empresa, deverá apresentar a comprovação da qualidade de Diretor, nomeado ou contratado, por meio de documento hábil, consignando poderes para assinar em nome da empresa e, quando Procurador, a comprovação dar-se-á por meio de instrumento público, com iguais poderes.

0. Caso o representante da empresa licitante não apresente todos os documentos de credenciamento de acordo com as condições previstas neste Edital, seus envelopes serão recebidos pela Comissão de Licitação, entretanto, não será reconhecida qualquer impugnação, recurso ou observação em ata, por parte do portador dos envelopes, durante a reunião ou curso do Processo Licitatório, visto que ficará impedido de se manifestar em nome da respectiva interessada em virtude de não estar credenciado.

0. Cada pessoa credenciada poderá representar apenas uma licitante.

0. O representante da licitante credenciado será o único admitido a intervir nas fases da licitação.

0. O credenciamento da licitante ou de seu representante junto à Comissão de Licitação implica a presunção de sua capacidade e responsabilidade legal pelos atos praticados e documentos apresentados.

0. O representante credenciado poderá ser substituído a qualquer momento, desde que tal substituição seja devidamente justificada mediante comunicação escrita da licitante, em tempo hábil, apresentando novo representante, nos mesmos termos e exigências já evidenciados neste capítulo, devendo tal substituição ser aceita pela Comissão Permanente de Licitação.
16. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA


0. No dia, hora e local designado neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação
receberá simultaneamente, os documentos de credenciamento e em envelopes distintos, devidamente lacrados, os documentos exigidos para Habilitação e a Proposta de Preços conforme exige este Edital e Anexos.

0. Em nenhuma hipótese serão recebidos documentos de habilitação e propostas fora do prazo estabelecido nesta Tomada de Preços.

0. Os envelopes contendo documentação de habilitação e a propostas de preços deverão ser apresentados em envelopes distintos, hermeticamente colados e indevassáveis, de preferência personalizados pela empresa licitante, contendo na parte externa as seguintes informações:

	ENVELOPE 01: HABILITAÇÃO
	ENVELOPE 02: PROPOSTA

	· Prefeitura Municipal de Bandeirantes – TO
	· Prefeitura Municipal de Bandeirantes – TO

	· Comissão Permanente de Licitação
	· Comissão Permanente de Licitação

	· Tomada de Preços PM- nº. 006/2017
	· Tomada de Preços nº. 006/2017

	· Razão Social da Proponente e CNPJ
	· Razão Social da Proponente e CNPJ




1. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO          

0. Para a habilitação, os interessados deverão apresentar, além da FOLHA ÍNDICE, uma via de cada um dos documentos relacionados nos itens seguintes, devendo estar contidos no Envelope de Documentos de Habilitação na ordem seqüencial em que é exigida neste Edital, numerados, folha por folha, em ordem crescente, apresentados em original ou cópia.

0. Os documentos elencados neste capítulo que forem apresentados em cópia deverão estar ser autenticados em cartório ou mediante publicação em imprensa oficial, podendo ser apresentados, conforme o caso, acompanhados das respectivas originais para fins de autenticação por servidor municipal competente no ato da sessão.

0. Caso a empresa participante não apresente a documentação organizada, conforme subitem anterior, será suspensa a sessão para que a empresa organize, sob a supervisão dos demais participantes, após a rubrica de todos.

0. Os documentos relacionados nos subitens 17.5.2, 17.5.3, 17.5.4, 17.5.5 e 17.5.6 (Regularidade Jurídica) e 17.6.1, 17.6.2, 17.6.3, 17.6.4, 17.6.5, 17.6.6 e 17.6.7 (Regularidade Fiscal) deste Título poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pela Comissão Permanente de Licitação do Município de Bandeirantes do Tocantins-TO, em vigor na data da entrega dos envelopes e realização do certame.

0. Os documentos constantes do CRC que estiverem com sua vigência expirada quando da realização do certame, não serão reconhecidos por esta Comissão, e deverão ser apresentados conforme exige este Edital.

0. Serão inabilitados os interessados cuja documentação estiver em desacordo com as condições e especificações deste edital e/ou da Lei Federal nº8.666/93 e respectivas atualizações.

0. Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes, quanto aos documentos mencionados neste Capítulo, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas.

0. Da Habilitação para as Pessoas Jurídicas 

A habilitação jurídica será exteriorizada pelos seguintes documentos:

2. Certificado do Registro Cadastral – CRC, devidamente atualizado, conforme Decreto Municipal nº025/2017;

2. Cópia autenticada de Documento de Identidade com foto e do CPF dos proprietários e/ou sócios e/ou responsáveis legais da empresa, conforme Contrato Social da empresa;

2. Se pessoa jurídica (matriz), cópia autenticada do Ato Constitutivo da Sociedade, do Contrato ou Compromisso Social em vigor, com a última alteração contratual consolidada, devidamente registrada na respectiva Junta Comercial do Estado sede da Empresa;

2. Se pessoa jurídica (filial), cópia do aditivo ao Contrato Social devidamente registrado;

2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

0. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

0. A habilitação quanto à regularidade fiscal e trabalhista será exteriorizada pelos seguintes documentos:

0. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

0. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo à sede, à filial ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

0. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede, da filial ou do domicílio do licitante;

0. Para fins de comprovação da regularidade para com a Fazenda Federal, deverá ser apresentada Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou Secretaria da Receita Federal;

0. Para fins de comprovação da regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser apresentada certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

0. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal,

0. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

0. Caso a licitante seja ME ou EPP, para fazer jus aos benefícios da LC 123/06, deverá obrigatoriamente apresentar COMPROVAÇÃO DECLARAÇÃO de que se enquadra como tal, conforme modelo constante do Anexo VII .

2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar no 123/2006).

2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando requerido pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, exceto nos casos de urgência na contratação ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo (art. 43, §1 º da Lei Complementar n.º 123/2006 e art. 4, §§ 1º e 3º do Decreto n.º 6.204, de 5.9.2007).

2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21.06.1993, sendo facultado à Administração Municipal, através de Autoridade competente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º da Lei Complementar n.º 123/2006 e art. 4º, § 4º do Decreto. 6.204, de 5.9.2007).

0. Considerando o disposto no Art. 195, § 3º da Constituição Federal e no Art. 2º da Lei nº9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por parte da Administração, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos do INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame licitatório.

0. As certidões que tratam os subitens 17.6.1 e 17.6.4, podem ser substituídas pela Certidão Unificada, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014.

0. Da Qualificação Técnica

0. Declaração firmada por responsável legal do proponente, indicando a relação nominal de seus sócios e demais integrantes;

0. Apresentação de atestados emitidos por, no mínimo, 01 (um) cliente da licitante, pessoa jurídica de direito público, contendo a qualificação, endereço, telefone de contato, do atestante, comprovando, que a licitante possui experiência quanto ao objeto da contratação, na de prestação de serviços pretendidos.

0. Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento das exigências do Edital e do objeto licitado (Lei nº 8666/93, art. 30, inciso III).

0. O não atendimento de tais requisitos implicará na inabilitação da empresa licitante por falta de elementos imprescindíveis ao julgamento da habilitação.

0. Da Qualificação Econômico- Financeira

A habilitação quanto à qualificação econômico/financeira deverá ser comprovada pelos seguintes documentos:

0. Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da Licitante, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias da data da apresentação das propostas.


0. Das Demais Declarações

0. A Comissão Permanente de Licitação verificará, ainda, juntamente com os documentos acima elencados dentro do envelope de Documentação, sob pena de inabilitação das licitantes os seguintes documentos:

1. Declaração expressa da licitante da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, bem como, de não ter recebido da Administração Municipal ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta de âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração da INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, observando-se o modelo do Anexo III deste Edital;

1. Declaração expressa da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99), observando-se o modelo do Anexo VI deste Edital.

1. Declaração expressa que não emprega servidor Público, conforme “Anexo VI”

0. Da Habilitação para as Pessoas Físicas

A habilitação jurídica será exteriorizada pelos seguintes documentos:

3. Certificado do Registro Cadastral – CRC, devidamente atualizado;
3. Cópia autenticada de Documento de Identidade com foto e do CPF do licitante;

Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do licitante;
3. Para fins de comprovação da regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser apresentada certidão emitida pela Secretaria competente do Município;
0. Para fins de comprovação da regularidade para com a Fazenda Federal, deverá ser apresentada Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou Secretaria da Receita Federal;
0. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
0. Da Qualificação Técnica
6. Apresentação de atestados emitidos por, no mínimo, 01 (um) cliente da licitante, pessoa jurídica de direito público, contendo a qualificação, endereço, telefone de contato, do atestante, comprovando, que a licitante possui experiência quanto ao objeto da contratação, na de prestação de serviços pretendidos.
0. Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento das exigências do Edital e do objeto licitado (Lei nº 8666/93, art. 30, inciso III);
7. O não atendimento de tais requisitos implicará na inabilitação da Pessoa Física licitante por falta de elementos imprescindíveis ao julgamento da habilitação.
0. Das Demais Declarações
0. Declaração expressa da licitante da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, bem como, de não ter recebido da Administração Municipal ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta de âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração da INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, observando-se o modelo do Anexo III deste Edital;

1. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. Após o credenciamento do representante, se houver, serão abertos primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação, sendo efetuada a consulta e verificação quanto à situação das licitantes na forma exigida neste Edital.

1. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender a reunião para analisar os documentos e julgar a habilitação, marcando nova data e horário em que voltará a reunir-se para dar continuidade ao certame.

1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e os envelopes contendo as propostas devidamente lacrados deverão ser rubricados pelos membros da Comissão e licitantes presentes, ficando em poder da Comissão até que seja julgada a habilitação.

1. A Comissão de Licitação convocará os interessados presentes na sessão anterior acerca da data e hora da sessão, caso haja a hipótese do subitem 18.2, e não tenha sido determinada na sessão anterior.

1. Os envelopes terão seus lacres rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão, bem como todos os documentos apresentados.

1. A ausência ou a apresentação da documentação de habilitação em desacordo com o previsto neste Edital, ou a verificação de irregularidade nas consultas aos sites dos órgãos emissores, inabilitará a licitante, impossibilitando a abertura do envelope da Proposta da respectiva licitante.

1. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

1. Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertas as propostas, não caberá desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes só conhecidos após o resultado do julgamento.

1. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta Tomada de Preços, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente nos envelopes entregues pela licitante.

1. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

1. Quanto à análise e julgamento dos documentos a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu critério, solicitar assessoria técnica de órgãos ou de profissionais especializados.

1. Considera-se vencida a fase de habilitação:

1. Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao direito de interposição de recurso, nos termos do art. 43, III e art. 109, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; ou

1. Após transcorrido o prazo legal, sem que tenha havido interposição de recurso; ou


1. Após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto.

1. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, numerados na ordem retro mencionada neste Edital.

1. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo, a idoneidade/legitimidade do documento ou não impeça seu entendimento.

1. DA PROPOSTA DE PREÇO	

2. A proposta deverá ser apresentada observando-se o modelo constante no Anexo VIII ou em modelo próprio, desde que contenha as informações exigidas neste Edital, impressa em papel personalizado da empresa (se tiver), elaborada em língua portuguesa, apresentada sem alternativas, emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedir a exata compreensão de seu conteúdo, devendo ser entregue em uma única via. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, devendo, obrigatoriamente, constar:

1. Descrição completa do objeto desta Tomada de Preços;

1. Fazer menção ao número desta Tomada de Preços;

1. Conter identificação completa da licitante, tais como: razão social, nome fantasia, CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) da proponente se houver;

1. Descrição do objeto ofertado conforme especificações de cada item constante no Memorial Descritivo anexo deste edital;

1. Valor global da proposta, expresso em algarismos e por extenso, prevalecendo o ultimo em caso de divergência;

1. Valor unitário e total de cada um dos itens e valor global dos serviços;

1. Prazo de execução dos serviços, não excedendo o estipulado neste edital;

1. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da abertura dos envelopes de proposta de preço. Caso não seja indicado, considerar-se-á o referido prazo;

1. Assinatura da (s) pessoa (s) juridicamente habilitada (s) na ultima folha, rubricadas nas demais;

1. Declaração expressa de que o preço proposto todos os custos diretos e indiretos necessários para a execução completa dos serviços discriminados no projeto, relacionado em anexo.

2. Na proposta deverão constar à apresentação do nome do representante legal da licitante, do profissional técnico representante da licitante com dados profissionais coerentes à categoria, o número do fax, do telefone para contato, endereço completo, dados da empresa, nome do banco, agência e número da conta-corrente e papel timbrado/personalizado pela empresa; todas as suas folhas devem estar dispostas ordenadamente, numeradas seqüencialmente e rubricadas, de modo a não conter folhas soltas.

2. Para elaboração da proposta, a firma proponente deverá observar as especificações constantes no Termo de Referência e deste Edital.

2. O preço total do serviço, constante da proposta, deverá englobar, além daquelas explicitadas neste Edital, todas as despesas com transporte, encargos sociais, previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais e quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, para prestação dos serviços especificados neste Edital.

2. Os preços mensais, o preço global não poderão ser superiores a estimativa média de mercado.

0. Não serão levadas em consideração as propostas que:

0. Tenham sido elaboradas em desacordo com o presente Edital ou não forem assinadas e rubricadas pelos representantes legais ou procuradores, devidamente credenciados;

0. Refiram-se à execução parcial dos serviços, nem propostas que contenham quaisquer ofertas de vantagens não previstas no Edital ou que contiverem apenas o oferecimento de uma redução sobre a proposta de menor preço.

0. No cálculo dos preços propostos, unitários/mensal e total, deverá ser desprezada a terceira casa decimal, em cada operação aritmética, considerando como invariáveis todos os quantitativos constantes do Orçamento deste Edital.

0. Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração de todos os serviços.

0. As propostas deverão permanecer válidas e em condições de aceitação, para efeito de finalização do processo licitatório, por um período de 60 (sessenta) dias consecutivos contados da data da entrega das mesmas. Findo este prazo, fica o participante liberado dos compromissos assumidos, se assim o desejarem.

2. Antes de expirar o período de validade original da Proposta, o Gestor Municipal poderá solicitar que o licitante estenda este período de vigência por um prazo adicional.

2. Na hipótese de não homologação e adjudicação do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, deverá o licitante independentemente de comunicação
formal do Gestor Municipal, revalidar, por igual período, ambos os documentos, sob pena do licitante ser declarado desistente do feito licitatório.

0. Eventuais erros ou irregularidades meramente formais na apresentação da proposta, desde que não comprometa seu conteúdo e seja irrelevante face à isonomia do certame, serão relevados pela Comissão Permanente de Licitações, que procederá a correção de ofício.

0. A Comissão de Licitação poderá, no julgamento das propostas desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

0. A simples participação neste certame implica:

1. Na plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

1. Que o preço apresentado deverá abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transporte), bem como os descontos porventura concedidos;

1. No pleno conhecimento das condições e dificuldades para prestação dos serviços;

1. Que o prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias, contados da data estipulada para abertura da proposta, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.

1. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3. No julgamento da proposta mais vantajosa levar-se-á em conta, como fator determinante, o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observado as exigências e especificações deste Edital.

3. Serão abertos os envelopes de propostas das licitantes devidamente habilitadas.

3. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, será efetuado o sorteio em ato público (durante a sessão).

3. O objeto desta Tomada de Preços será adjudicado, na totalidade, à licitante cuja proposta seja considerada vencedora.

3. No caso de divergência entre os valores unitários e total e/ou por extenso e em algarismos, informados pela licitante, prevalecerá sempre o(s) primeiro(s).

3. Serão desclassificadas as propostas que:

1. Não atenderem às exigências e requisitos deste Edital;

1. Não se refiram à integralidade do objeto;

1. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração;

1. Apresente preços superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48,II, § 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

0. Se a Comissão de Licitação entender que o preço é inexequível fixará prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros documentos.

0. Não havendo comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, sujeitando-se a licitante às sanções legais.

0. Quanto à análise e julgamento da proposta de preços a Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar assessoria por meio de servidores técnicos deste município, solicitando parecer técnico, ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar-se na sua decisão.

0. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender a reunião para analisar as propostas julgar sua classificação, marcando nova data e horário em que voltará a reunir- se para dar continuidade ao certame.

1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelos membros da Comissão e licitantes presentes, ficando em poder da Comissão até que sejam julgadas.

1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS	

21. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93, atualizada, a licitante vencedora que descumprir as condições deste Edital, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes penalidades, mediante publicação oficial:

1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado, por dia de atraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93, atualizada;

1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

· Advertência;

· Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, de modo geral, do Município de Bandeirantes do Tocantins-TO, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
a. As multas a que se referem às alíneas “a” e “b”, do item anterior, sujeitam-se a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser compensadas com o pagamento pendente ou, recolhidas diretamente aos Cofres da Municipalidade, devendo o comprovante de pagamento ser apresentado à Administração Municipal ou, ainda, poderão ser cobrados judicialmente.
b. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste Capítulo realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação em órgão de imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando à fundamentação legal da punição.

22. DOS RECURSOS E CONTRA RAZÕES	
21.1 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficam automaticamente à disposição dos interessados para vistas, pelo prazo necessário à interposição de recursos conforme legislação em vigor.

20.2. É admissível recurso em qualquer fase da licitação e das obrigações dela decorrentes, a ser apresentado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato, publicação no Mural da Prefeitura Municipal ou lavratura da ata, de acordo com os preceitos do artigo 109 da Lei no 8.666/93.

0. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

0. Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, não o sendo, nos demais casos.

0. Os recursos e respectivas contrarrazões interpostos deverão ser endereçados à Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse prazo, a requerimento do recorrente, como hierarquia administrativa, encaminhá-los a Chefe de Gabinete do Prefeito, que sendo devidamente informada, fará a sua apreciação e decisão no mesmo prazo.

2. Deverão ser apresentados em uma via original, datilografada ou emitida em computador, contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as
folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado.

0. Os recursos e respectivas contrarrazões deverão ser protocolizados no Protocolo Geral desta Prefeitura Municipal das 08h ás 12h e das 12 horas 18horas.

0. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por memoriais de recurso e contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no subitem acima, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.


0. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
0. A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64 § 3º da Lei nº 8.666/93.

0. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada no Placar desta Prefeitura Municipal.

23. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO	
a. Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese da renúncia à apresentação de recursos lavrada em Ata, será o Processo Licitatório encaminhado à Procuradoria Jurídica do Município para análise e parecer acerca do procedimento licitatório, sendo após, caso seja aprovada a observação da legislação pertinente, submetido ao Controle Interno do Município para análise e aprovação.

b. Após aprovação da Procuradoria Jurídica e do Controle Interno, o resultado da licitação será submetido a Chefe de Gabinete do Prefeito para providências acerca da Homologação do Procedimento licitatório e da Adjudicação do objeto deste certame à vencedora, caso esteja de acordo.

c. O resultado desta licitação será comunicado às licitantes na sala de reunião da Comissão de Licitação.

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS	

24.1. As despesas decorrentes da contratação da obra objeto desta Tomada de Preços, correrão por conta dos recursos orçamentários da Secretaria de Administração, conforme:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0052.2.008
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35
FICHA: 0036
FONTES DE RECURSOS: 0010.00.0000

24.2. Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da despesa, de acordo com as medições pertinentes.

25. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES	

25.1. Além das obrigações da Contratante e da Contratada previstas neste instrumento convocatório, nos termos constantes do Contrato a ser firmado (Anexo IX- Minuta do Contrato), ficam as partes sujeitas às condições reguladas pela Lei no 8.666/93.

26. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO	

26.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Instrumento Contratual, cuja minuta é parte integrante deste edital como Anexo IX.

0. Após a homologação do procedimento licitatório, o representante legal da adjudicatária será convocado para assinar o respectivo contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

0. Após assinatura do Contrato ficará obrigada aos termos nele constantes, que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei no 8.666/93, e atualizações pertinentes.

0. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da convocação, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa por escrito e aceita pela Contratante, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas na Lei nº8.666/93.

0. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, é facultado à Administração mediante convocação, adjudicar o objeto da presente licitação à licitante remanescente na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora quanto ao prazo e preço, podendo optar por revogar esta licitação nos termos do art. 64, § 2º da Lei 8.666/93.

0. Quando a adjudicatária, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular conforme documentos exigidos para habilitação neste edital para celebrar a contratação, será convocada outra licitante na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação.

0. Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora, que tenha servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas nesta Tomada de Preços e seus anexos, independentemente de transcrição.

0. A contratada deverá indicar, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, 01 (um) Preposto qualificado para representá-la perante a Contratante e para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, devendo este Preposto responder por todos os assuntos relativos ao contrato.

2. O Preposto deverá possuir o conhecimento e a capacidade profissional necessários para responder pela contratada, bem como ter autonomia e autoridade para resolver qualquer assunto relacionado com os serviços contratados.

0. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentado documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.

0. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da contratada com terceiros, sem autorização prévia da Administração, por escrito, sob pena de aplicação de sanção inclusive rescisão contratual.

0. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar caracterizada frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato.

0. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei nº8.666/93, com as conseqüências indicadas no Art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório.

0. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, prorrogável na forma do Art. 57, §1º da Lei nº8.666/93.

0. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no Art. 65, I e § 1º da Lei nº8.666/93.

27. DOS PAGAMENTOS	

27.1.O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a prestação dos serviços, devidamente atestado e vistoriado, o pagamento será efetuado através de crédito em banco, agência e conta corrente, indicado pela CONTRATADA, em conformidade com nota fiscal/fatura correspondente, obedecidas às condições estabelecidas no Contrato e neste Edital.

0. Para efetivação dos pagamentos, a Contratada deverá apresentar juntamente com os documentos aludidos no item anterior as seguintes certidões: Certidões de regularidade junto a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, bem como INSS e FGTS, CNDT, aprovadas pela Comissão de Fiscalização, as quais deverão ser juntadas aos autos do processo próprio.

0. O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado no máximo 30 (trinta) dias após o certifico da Comissão de Fiscalização na Nota Fiscal de serviços executados.

0. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, que poderá ser compensada com o pagamento pendente sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS	
28.1. A participação das licitantes implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas nesta Tomada de Preços, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria, e todas as condições gerais e peculiaridades dos serviços objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.

28.2. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou se todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá dar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação, respectivamente. Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado a partir da nova data de abertura das mesmas.


28.3. O julgamento do certame será realizado em tantas sessões públicas quantas forem necessárias para o completo análise e julgamento dos documentos e propostas, sempre com a lavratura da respectiva ata circunstanciada com os fatos ocorridos durante as sessões e demais ocorrências que interessarem ao julgamentodesta licitação.

28.4. As atas serão assinadas pelas licitantes presentes e pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, marcando nova data e horário em que voltará a se reunir para dar continuidade aos trabalhos.


28.5. O não comparecimento de proponentes a qualquer das reuniões designadas pela Comissão, não impedirá que ela se realize.

28.6.  As impugnações a este ato convocatório deverão ser dirigidas à Presidente da Comissão Permanente de Licitações e protocolizadas no Protocolo Geral da PREFEITURA MUNICIPA DE BANDEIRANTES DO TOCANTINSdas 12horas às 18 horas.
28.7. Decairá do direito de impugnar os termos editalícios desta Tomada de Preços, perante a Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à abertura dos envelopes com as propostas, quanto às falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
28.8. NÃO SERÁ ADMITIDA A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL POR INTERMÉDIO DE E- MAIL E/OU FAX.

28.9. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.


28.10. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/93.

28.11. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/93.
28.12. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
28.13. Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia de início e incluir- se-á o dia de vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
28.14. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

28.15. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

28.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.

28.17. As decisões da Comissão de Licitação serão comunicadas aos interessados, podendo ser aplicado o disposto no art. 109, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, e poderão ser divulgadas no Placar da Prefeitura Municipal.


28.18.  Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins-TO, em sua Sala de Reuniões instalada Sede da Comissão Permanente de Licitação.

28.19. Informações, esclarecimentos e aquisição deste Edital e seus respectivos Anexos somente junto à Comissão Permanente de Licitação das 08h ás 12h é da 14h ás 18h em dias uteis no endereço descrito no item anterior, de maneira formalizada, ou a depender do caso, pelo e- mail: bandlicitação@gmail.com ou pelo telefone (63) 3432-1196.

28.20. Fica eleito o foro de Arapoema - TO, para dirimir quaisquer questões acerca desta licitação.

Bandeirantes do Tocantins-TO, aos 14 de Dezembro de 2018.


JOSÉ SOARES BASTOS JÚNIOR
Presidente da CPL


NATANNA KÍVIA ALVES CARDOSO
Membro da CPL


DELVONES MARIA DE BRITO MEDEIROS
[image: ]
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ANEXO I – Modelo de Carta de Credenciamento


CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa _________________________________, CNPJ Nº _______________, sediada na Rua _______________________, nº _____, bairro, ___________, CEP ________ Município _______________________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no TOMADA DE PREÇO PM-BAND Nº. 006/2017:
Indica o (a) Senhor (a) ________________________, portador da cédula de identidade nº __________________________, Órgão expedidor _________, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.
______________, em _____ de _____________de 2017.

(ASSINATURA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA)


OBS.: -ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES.






ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA



 1  . JUSTIFICATIVA
	Vivemos um processo acelerado de mudanças que é diagnosticado a cada passo e que atinge todas as áreas da atividade humana. A Gestão de Qualidade consiste em uma estratégia de administração orientada a criar consciência de qualidade em todos os processos organizacionais 
	As inovações, o aprimoramento das políticas públicas e a adoção de novos procedimentos administrativos exigem profissionais especializados e/ou preparados para as necessidades das organizações.
	Diante disto, a Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins, primando pela gestão da qualidade e buscando utilizá-la na prática em todos os seus estágios, tornou-se necessário uma assessoria de forma a atender as necessidades de modernização da gestão municipal, e ainda, definir diretrizes para uma execução mais ágil e dinâmica.
 2  OBJETO DA CONTRATAÇÃO.
	O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de (01) um profissional, pessoa jurídica ou pessoa física, com graduação superior, com notável conhecimento e experiência na área de Planejamento, Gestão Pública e Financeira, com o objetivo de prestar assessoria técnica no processo de modernização da gestão municipal, devendo para tanto assessorar o processo de forma participativa, com os grupos gestores envolvidos.
 3  PRODUTOS A SEREM DESENVOLVIDOS
 Relatório das atividades desenvolvidas. 
4.  ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS.
· Levantamento e análise da situação atual;
· Identificação dos órgãos envolvidos, seus respectivos componentes e responsabilidades;
· Desenvolver diagnóstico da situação financeira do Município; 
· Assessoria no processo de Elaboração, Acompanhamento e Avaliação dos Instrumentos de Planejamento adotados pelo município;
· Previsão de Receitas e acompanhamento das Despesas;
· Acompanhamento da Execução do Plano de Governo do Município 
· Acompanhamento da Implementação do Planejamento Estratégico do Município.
· Acompanhamento da implantação de vídeo monitoramento dos prédios públicos.
· Readequação da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, visando o melhor andamento das ações;
· Planejar junto ao departamento de licitação e compras, visando sempre o princípio da economicidade;
· Atuar conjuntamente na elaboração do orçamento e das diretrizes orçamentarias e do PPA. LDO.LOA;
· Acompanhar mensalmente os índices de investimentos nos Fundos de Educação 25% e Saúde 15% atendendo a legislação;
· Realizar mensalmente de forma preventiva, a análise dos limites prudências entre folha de pagamento X Receita;
· Fazer com que os débitos oriundos de tributos municipais sejam sanados, de forma que o munícipio, bem como os fundos municipais.  
· Acompanhamento da implantação de internet nas praças públicas do Município.
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A referida despesa ocorrerá pela dotação orçamentária 04.122.0052.2.008, ficha 0036, elemento de despesa 3.3.90.35 e Fonte 0010.00.0000.
6. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo para execução dos serviços deverá ser de 12 (doze) meses.
7. SELEÇÃO DO PROFISSIONAL
Qualificação profissional mínima: Conclusão de Curso Superior na área de Administração ou Contabilidade. (comprovar por meio de diploma);
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO
Os meios de apresentação são a versão escrita (impressa) e o meio magnético (gravado em CD), utilizando-se, para tanto, o MS Word e o MS Excel. Deverão ser entregues 02 (duas) vias da versão escrita e 1 (uma) via da versão magnética.
8. EXECUÇÃO DO SERVIÇO – FISICO FINANCEIRO
          A disposição da referida Assessoria, será 05 (Cinco) dias por semana presencial no Município, e os demais dias a disposição nos horários das 08:00h as 12:00h e das 14:00h as 18:00hs por contatos telefônicos, aparelho fornecido por este Município e e-mails.
	QUANTIDADE
	DISCRIMINAÇÃO
	QUANTIDADE 
	V. Mensal Estimado
	V. Total Estimado

	01
	Contratação de serviços para assessorar na área de planejamento, Gestão Pública e Financeira para desenvolvimento de técnicas no processo de modernização da gestão Municipal de forma participativa, Solicitado pela Secretaria Municipal de Administração
	12
	

R$: 7.500,00
	

R$: 90.400,00




Bandeirantes do Tocantins-TO, aos 14 de Dezembro de 2017.


JOSÉ SOARES BASTOS JÚNIOR
Presidente da CPL


NATANNA KÍVIA ALVES CARDOSO
Membro da CPL


DELVONES MARIA DE BRITO MEDEIROS
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ANEXO III


DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO

A empresa-------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, ------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no TOMADA DE PREÇO PM-BAND Nº. 006/2017 DECLARA, sob as penas da lei, que:
1. (	) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93;
2.  (	) Que comunicará qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 9.648/98.

3. -  não  nos  encontramos  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  órgãos  da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;

................., ........... de ................. de ..........

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO .)



OBSERVAÇÃO: ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO
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ANEXO IV –


DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO ÀS NORMAS EDITALÍCIAS

A empresa-------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, ------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no TOMADA DE PREÇO PM-BAND Nº. 006/2017 DECLARA, sob as penas da lei, que:
Que aceita todas as disposições Editalícias e que se vencedora executará o fornecimento de acordo com os prazos de entrega informados e em conformidade com os preços resultante de sua proposta de fornecimento.
........................, ........... de ................. de ..........

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO .)



OBS.: - ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES.

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2017

ANEXO V –


DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA FUNCIONARIO PÚBLICO

A empresa-------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, ------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no TOMADA DE PREÇO PM-BAND Nº. 006/2017 DECLARA, sob as penas da lei, DECLARA para fins de participação na TOMADA DE PREÇO nº 006/2017, que não possui em seu quadro funcional, servidores públicos ocupando cargos de gerencia. Estando ciente de todas as implicações legais originarias da presente declaração.
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.


........................, ........... de ................. de ..........

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO .)



OBS.: - ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES.


TOMADA DE PREÇOS N° 006/2017

ANEXO VI 


DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURIDICA

A empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________, sediada na Rua _____________________________, nº _____, bairro, __________, CEP ________ Município ____________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no TOMADA DE PREÇO PM-BAND Nº. 006/2017 DECLARA, sob as penas da lei, que:
1. -	não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.
2. -	não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90), 
3. *Ressalva: emprega menor, a partir de 14(quatorze)anos, na condição de aprendiz ().

______________, em _____ de _____________de 2017.

(ASSINATURA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA)



OBSERVAÇÃO: ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 -DOCUMENTAÇÃO
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

A empresa ________________________________, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua _______________________, nº ______, bairro, ________, CEP _______ Município __________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no TOMADA DE PREÇO PM-BAND Nº. 006/2017 DECLARA, sob as penas da lei, que é empresa de pequeno porte, e nos termos da LC 123/2006 e:

(      )   possui            (         ) não possui

restrições referentes à regularidade fiscal, as quais serão sanadas em cinco dias úteis, prorrogáveis por mais dois.

______________, em _____ de _____________de 2017.

(ASSINATURA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA)


OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES.
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ANEXO VIII – Modelo de Proposta de Preços
À
Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNICIPA DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS- TO

	Tomada de Preços nº 006/2017

	Objeto: Contratação de serviços de assessoramento nas áreas de planejamento, Gestão Pública e Financeira para desenvolvimento de técnicas no processo de modernização da gestão Municipal de forma participativa, Solicitado pelo Gabinete do Prefeito Municipal, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO ANEXO I.

	Licitante:

	CNPJ:

	Endereço:



Atendendo ao Aviso de Convocação dessa Comissão Permanente de Licitação, juntamos nossa proposta para execução do objeto da Licitação em referência.
A nossa PROPOSTA define as condições para Contratação de serviços de assessoramento nas áreas de planejamento, Gestão Pública e Financeira para desenvolvimento de técnicas no processo de modernização da gestão Municipal de forma participativa, Solicitado pelo Gabinete do Prefeito Municipal., CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO ANEXO I e se encontra devidamente assinada pelo(s) representante (s) legal (is) dessa Empresa.

Declaramos expressamente que executaremos os serviços conforme preço abaixo:

	ITEM
	QTD.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	PREÇO MENSAL
R$
	PREÇO GLOBAL PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES R$

	





01
	





12
	





Mês
	Contratação de serviços de assessoramento nas áreas de planejamento, Gestão Pública e Financeira para desenvolvimento de técnicas no processo de modernização da gestão Municipal de forma participativa, Solicitado pelo Gabinete do Prefeito Municipal.
	




R$
	R$



0. Prestaremos os serviços pelo preço global de R$ 	( 	)
0. Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da referida licitação, expressas no Edital, Anexos e Aviso de Convocação respectiva;
0. Temos pleno conhecimento e informações onde serão executados os serviços, objeto deste Edital, para o fiel cumprimento das condições de garantia que oferecemos;
0. Serão de nossa responsabilidade todos os custos relativos à execução do objeto deste Edital, inclusive as obrigações e encargos trabalhistas com o pessoal;
0. Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do certame;
0. Comprometemo-nos a não transferir e nem negociar os créditos decorrentes do Contrato;
0. Declaramos ainda, que recebemos os documentos relativos a esta licitação e de que temos ciência do inteiro teor do seu conteúdo e condições;
0. Dados Bancários - Banco:XX Agência: XXXX Conta Corrente: XXXXXX


Esclarecemos, finalmente que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa Comissão Permanente de Licitação os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários.

Atenciosamente,


 	, 	_ de 	de 2017.





Nome, Assinatura do Representante Legal da Empresa(s)

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2017


ANEXO IX – Minuta do Contrato


CONTRATO DE Nº 	/ 2017 

CONTRATO DE QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS ATRAVÉS DO PREFEITO MUNICIPAL, E DE OUTRO, COMO CONTRATADA, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CONTRATANTE

A PREFEITURA MUNICIPA DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede administrativa na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito  no  CNPJ/MF  sob o nº 	       , neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o sr.  	, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº   	 SSP/      ,  inscrito  no  CPF/MF   sob o nº 	, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes do Tocantins – TO aqui denominado Contratante.

CONTRATADA

 	, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o   nº  __	,	com	inscrição	municipal	nº	 	 	estabelecida	na  	,	neste	ato	representado	pelo	seu	sócio:  	,  inscrito  na  RG  sob o nº 	,  com  CPF  sob  o nº  	, residente e domiciliado na 	. Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regera pelas clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato decorre da Adjudicação da Tomada de Preço nº 006/2017, na forma da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e ato de ratificação pelo Prefeito Municipal, conforme  termo  de  Homologação  datado  de  /  /201_,  constante  no  Processo Administrativo nº ___/2017, do qual passa a fazer parte integrante este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO  OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria em planejamento e gestão administrativa e financeira junto ao setor público, no âmbito do programa de modernização da gestão Municipal.


CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

0. O preço para a execução do objeto deste contrato, e o representado na proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, o qual totaliza o valor de R$ ( 	reais).

0. O preço retro não se inclui as despesas decorrentes da utilização dos serviços de terceiros, como fotocopias pareceres técnicos, custas e emolumentos, bem como combustíveis, hospedagem, alimentação, passagens rodoviárias e/ou aérea, quando indispensáveis a prestação dos serviços objeto deste Contrato e que correrão por conta da CONTRATANTE.

0. Quando os serviços forem prestados nas localidades diversas do domicilio das partes, o contratante, observando as disposições e disponibilidades orçamentárias, expedira portaria determinando que sejam emitidas diárias necessárias a realização dos serviços, no mesmo valor determinado pela lei municipal aos Secretaria Municipais.
0. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0052.2.008
· ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35
· FICHA: 0036
· FONTE: 0010.00.0000

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO

0. Os Serviços objeto deste contrato serão pagos em 	( 	) parcelas no valor de R$          ( 	), sendo que a primeira parcela será liquidada no ato da assinatura do contrato e as demais conforme sub-clausula 4.3.

0. Para fins de pagamento, a CONTRATADA devera expedir nota fiscal, quitando a parcela exigível.


0. O pagamento será efetuado ate o dia 10(dez) do mês posterior, mediante transferência bancaria eletrônica: AGENCIA CONTA CORRENTE BANC0.

0. A CONTRATADA fica vedada negocias com terceiros, seja a que titulo for, o credito decorrente deste contrato, ainda que com instituições bancaria, permitindo-se, tão somente cobranças, em carteiras simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE.

0. A CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer titulo lhe sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DA TRASNFERENCIA DO CONTRATO

5.1. Com consentimento do CONTRATANTE fica autorizado que os trabalhos também sejam realizados por profissionais indicados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA – VIGENCIA DO CONTRATO

6.1. Considerada a especificidade e a peculiaridade dos serviços CONTRATADOS, o presente Contrato vigora por     (     ) meses, de     de      de 2018 a 31 de dezembro 2018,    podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, nos termos do artigo do Inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com limite de ate 60(sessenta) meses.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISAO

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato alem de ocasionar a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor deste Contrato, ensejara também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78, da lei nº 8666/93. A rescisão do Contrato poderá ser feita sob qualquer das formas previstas no art. 79, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇAO

8.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competira dirimir as duvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dara ciência a Administração.

CLÁSULA NONA – DAS ALTERAÇOES

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

10.1. Não será admitido o reajuste do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Fica eleito o Foro de Arapoema – TO para dirimir duvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato emergencial em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes do Tocantins - TO, xxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2017.



MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO



Contratada


Testemunhas:


1) 	
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